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COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE
EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-2034 (PL 2614/24)

Aprova  o  Plano  Nacional  de
Educação  para  o  decênio  2024-
2034. 

EMENDA SUPRESSIVA Nº ____, DE 2025

Suprima-se do Projeto de Lei nº 2.614/2024 o trecho da Estratégia 4.3
que condiciona a ampliação do acesso ao ensino fundamental  e ao ensino
médio  em  tempo  integral  à  realização  de  consulta  prévia  e  informada  ao
público-alvo.  Foi  retirado  do  texto  o  trecho  “condicionando  a  ampliação  da
jornada escolar aos resultados de consulta prévia e informada ao público-alvo”,
passando a redação a contemplar apenas o seguinte:

“Estratégia 4.3. Ampliar o acesso ao ensino fundamental e ao
ensino  médio  em  tempo  integral  de  modo  a  priorizar  o
atendimento  de  crianças  e  adolescentes  em  situação  de
vulnerabilidade  socioeconômica,  negros,  indígenas,
quilombolas,  do  campo,  das  águas  e  das  florestas,  e  com
deficiência."

JUSTIFICAÇÃO

A proposta de condicionamento da ampliação da jornada escolar a uma

consulta  prévia  e  informada  ao  público-alvo  pode  resultar  em  entraves

logísticos e financeiros que retardariam a implementação do ensino integral,

prejudicando a ampliação do acesso de forma rápida e eficaz. A experiência de

outros modelos educacionais e pesquisas recentes indicam que, em geral, pais

de  famílias  de  baixa  renda  demonstram  grande  interesse  pelo  modelo  de

jornada  escolar  ampliada.  De  acordo  com  dados  da  QUAEST  (2022)  e

DATAFOLHA  (2022),  86%  dos  estudantes  do  Ensino  Médio  gostariam  de

estudar em escolas com modelo pedagógico integral. Portanto, para que o PNE

consiga  atender  em tempo  hábil  às  necessidades  de  educação  integral,  é
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fundamental eliminar este condicionamento e garantir o acesso de forma ágil e

sem barreiras desnecessárias. 

Sala da Comissão, em de Maio de 2025

MAURICÍO CARVALHO

Deputado Federal (UNIÃO – RO)
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